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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA - SEI Nº 270, DE 15 DE JULHO DE 2024 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Vanessa Maria da Silva Cavalari, matrícula SIAPE nº 218****, substituto (a) do cargo de Chefe 
do Setor de Paciente Crítico do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), nos dias  08/07/2024 e 10/07/2024, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 271, DE 15 DE JULHO DE 2023 

 

RECOMPOSIÇÃO DO COMITÊ GESTOR DO ACORDO ORGANIZATIVO DE COMPROMISSOS DO HUPAA-UFAL 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - Sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, 
e 

CONSIDERANDO a nova Política de Planejamento da Aplicação de Créditos Orçamentários da Rede Ebserh, em 
linha com o Decreto nº 11.674/2023 e a Portaria nº 2.884/2023, e a consequente substituição do Contrato de 
Objetivos pelo Acordo Organizativo de Compromissos (AOC) como instrumento de pactuação entre os 
Hospitais Universitários e a Administração Central da Ebserh. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.013749/2022-29, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Atualizar a composição do Comitê Gestor do Acordo Organizativo de Compromissos do Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes. 

Art. 2º Designar os membros abaixo para compor o referido Comitê: 

Nome Lotação 

Rodolfo de Oliveira Ferreira - (Presidente da Comissão) DAF 

Inez Carneiro Barbosa - (Vice - Presidente) SEGOV 

José Maurício Ataíde Carnaúba Filho  SGOF 

Marina Montenegro dos Santos Padilha SAD 

Thamyra Lucia Machado Carnauba SAFS 

luiza Emanuelle Silva dos Santos UPDE 

Allan Denisson Soares Silva DLIH 

Rodrigo Antonio Gomes da Silva UPGO 

Mônica Lopes de Assunção GEP 

Cláudia Sarmento Porto de Melo GAS 

Monik Kelly Santos Lima STPC 

Aline Araujo Padilha Lages UCM 

Marianna Tavares Tomaz de Oliveira STDT 

Alecsandro Conceição dos Santos SETISD 

Camilla Cristina Albuquerque Rocha das Chaga DIVGP 

Daniel Luis Gomes Araujo DLIH 

  

Art. 3º Estabelecer os responsáveis pelos indicadores do AOC 2024, conforme quadro abaixo, a quem caberá 
conduzir monitoramento, análise e elaboração de planos de ação junto às áreas correspondentes com vistas à 
obtenção dos resultados definidos como metas. 

Indicador AOC 2024 Responsável 

Taxa de Ocupação Hospitalar 
Cláudia 
Sarmento 
Porto de Melo 

Tempo Médio de Permanência Hospitalar 
Marianna 
Tavares Tomaz 
Oliveira 

Índice de Giro de Leito 
Aline Araujo 
Padilha Lages 

Aderência entre o valor executado e o valor planejado por grupo 
Rodolfo de 
Oliveira 
Ferreira 

Relação de Funcionários (Terceiros) por Leito 

Camilla 
Cristinna 
Albuquerque 
Rocha Das 
Chaga 
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Cobertura de Estoque de Medicamentos 
Luiza 
Emanuelle Silva 
Dos Santos 

Índice de obsolescência do parque tecnológico 
Daniel Luis 
Gomes Araujo 

Taxa de Parto Cesáreo (TPC) 
Monik Kelly 
Santos Lima 

Percentual de vagas disponibilizadas por meio do Exame Nacional de 
Residência - Enare 

Mônica Lopes 
de Assunção 

Percentual de Preceptores capacitados nos HUFs da Rede 
Mônica Lopes 
de Assunção 

Número de profissionais por Leitos Ajustados 

Camilla 
Cristinna 
Albuquerque 
Rocha Das 
Chaga 

Percentual de Registros Manuais de Ponto dos Empregados Ebserh 

Camilla 
Cristinna 
Albuquerque 
Rocha Das 
Chaga 

Taxa de liquidação mensal 
José Maurício 
Ataíde 
Carnaúba Filho 

Maturidade em Segurança Cibernética do HUF 
Alexsandro 
Conceição dos 
Santos 

Percentual de saídas com sumário de alta médica ou óbito 
preenchido no AGHU 

Aline Araujo 
Padilha Lages 

  

Art. 4º Fica definido o prazo de 90 (noventa) dias a partir da data da publicação desta Portaria para publicação 
de Norma Operacional da Gerência Administrativa que estabeleça as funções e responsabilidades do Comitê 
Gestor do Acordo Organizativo de Compromissos do HUPAA-UFAL. 

Art. 5º Fica revogada a Portaria - Sei nº 245, de 06 de junho de 2023; 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 272, DE 15 DE JULHO DE 2024 

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÕES RELACIONADAS À ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
CCIRAS/CCIH  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, 
e 

CONSIDERANDO a Portaria - SEI nº 315, de 04 de setembro de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição e atualização de membros da Comissão de Controle de 
Infecção Relacionada à Saúde CCIRAS – (CCIH) do Hospital Universitário Prof° Alberto Antunes HUPAA-
UFAL/EBSERH para o ano de 2022; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.013893/2020-01, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo para recompor a Comissão de Controle de Infecções Relacionadas à 
Assistência à Saúde CCIRAS/CCIH : 

• Representante da Unidade da Vigilância em Saúde/Presidente da Comissão: Joyce Letice Barros 
Gomes - Siape 224**** (Titular/Presidente) e Maria Raquel dos Anjos Silva Guimarães – Siape 
222**** (Suplente/ vice-presidente); 

• Representante do Setor de Gestão da Qualidade: Celina de Azevedo Dias – Siape 220**** (titular) e 
Vilma Queiroz Siqueira – Siape 223**** (Suplente); 

• Representante da Divisão Médica: Bruna de Sá Duarte Auto, Siape 119*** (Titular) e Aline Araújo 
Padilha Lages, Siape 176*** (Suplente); 

• Representante da Divisão de Enfermagem: Vanessa Maria da Silva Cavalari – Siape 218**** (Titular) 
e  Claudia Sarmento Porto de Melo - Siape: 254****(Suplente); 

• Representante do Laboratório de Microbiologia: Miriam Estela Galvão Lobo Lira – Siape 
224**** (Titular) e Danilo abreu vieira – Siape 217**** (Suplente); 

• Representante da Gerência Administrativa: Daniel Luís Gomes Araújo - Siape 100**** (Titular) e 
Marcos Antônio da Conceição - Siape 162**** (Suplente); 

• Representante do Setor de Farmácia: Larissa Fernanda de Araújo Vieira - SIAPE 222**** (Titular) e 
Alba Maria Alves Vasconcelos, Siape 218**** (Suplente); 

• Representante da Gerência de Ensino: Eduardo Gomes de Oliveira Junior, Siape 225**** (Titular) e 
Maria Isabel Fernandes Calheiros, Siape 224**** (Suplente); 

• Representante da Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente - UGQSP: Vilma 
Queiroz Siqueira – Siape 223**** (Titular) e Danielly Nogueira de Oliveira Silva, Siape 
154**** (Suplente); 

• Representante da Farmacovigilância: Michelle Cristina Silva de Almeida - Siape 308**** (Titular) e 
Anna Cláudia de Andrade Tomaz - Siape 222**** (Suplente); 

• Representante da Nefrologia: Priscila Silva Pontes, Siape: 319**** (Titular) e Luana Barros Vilela, 
Siape: 307**** (Suplente). 

• Representante da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal: Jeannette Barros Ribeiro Costa, Siape 
109**** (Titular) e Pollyana Campos Lima, Siape 220**** (Suplente). 
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 Membros Executivos: Serviço de Controle de Infecções relacionadas à Assistência à Saúde (SCIRAS/ SCIH): 

• Maria Raquel dos Anjos Silva Guimarães – Médica, Siape 222**** 

• Tereza Carolina Santos Cavalcante – Enfermeira, Siape 186**** 

• Joyce Letice Barros Gomes – Enfermeira, Siape: 224**** 

• Jéssica Mayra Moraes Santos - Enfermeira, Siape 325**** 

• Viviane Cavalcante Tavares Monteiro - Enfermeira, Siape 154**** 

• Camila Moreira Vasconcelos, Enfermeira, Siape 102**** 

 Art. 2º São competências da CCIRAS – CCIH: 

• Elaborar, implementar, manter e avaliar programa de controle de infecção hospitalar, adequado às 
características e necessidades da instituição, contemplando no mínimo, ações relativas a: 

• Implantação de um Sistema de Vigilância Epidemiológica das Infecções Hospitalares, de acordo com o 
Anexo III da Portaria GM/MS 2.616/98; 

• Adequação, implementação e supervisão das normas e rotinas técnico-operacionais, visando a 
prevenção e controle das infecções hospitalares; 

• Capacitação do quadro de funcionários e profissionais da instituição, no que diz respeito à prevenção 
e controle das infecções hospitalares; 

• Uso racional de antimicrobianos, germicidas e materiais médico-hospitalares. 

Art. 3º O Presidente da CCIH terá participação nos órgãos colegiados deliberativos e formuladores de política 
da instituição, quando forem discutidas questões pertinentes e a convite dos mesmos. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria - SEI nº 588, de 10 de novembro de 2022. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 273 DE 16 DE JULHO DE 2024 

 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90011/2024  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.017858/2023-04, resolve: 

 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 90011/2024  para Aquisição de  MATERIAIS DE EXPEDIENTE E INFORMÁTICA: 

FUNÇÃO SERVIDOR 
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Gestor(a) da Ata 

Alberto César Gomes dos Santos 

 SIAPE: 218**** 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 274, DE 16 DE JULHO DE 2024 

 

SUBSTITUTO (A) LEGAL 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Michele Morgana da Silva Souza, matrícula SIAPE nº 325****, substituto (a) Legal do cargo 
de Chefe da Unidade de Saúde Mental do(a) Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade 
Federal de Alagoas, filial da EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição.  

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 275, DE 16 DE JULHO DE 2024 

  

INSTITUIR O 2º GRUPO DE TRABALHO (GT) DE HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, 
e 

CONSIDERANDO a necessidade de conscientizar os profissionais sobre a importância da higienização correta das 
mãos, bem como da fiscalização de insumos relacionados a esta prática no HUPAA-UFAL/EBSERH e assim, 
aumentar a taxa de adesão a esta prática que apresentam valores reduzidos em sua série histórica no Hospital; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.009563/2022-75, resolve: 

Art. 1º Instituir o 2º Grupo de Trabalho (GT) de Higienização das Mãos, ligado diretamente à Superintendência 
para atuar nas atividades de higienização correta das mãos, bem como da fiscalização de insumos relacionados 
a esta prática nas diversas áreas de trabalho do HUPAA-UFAL/EBSERH. 

Art. 2º Designar os membros relacionados para compor o referido GT, formado pelo 2º grupo de profissionais 
abaixo relacionados: 

  NOME SIAPE SETOR 

01 Adriana Mª dos Santos Nascimento 222**** 3º - UTI/UCI NEO 

02 Adriana Rêgo Lima Costa 222**** UTI GERAL 

03 Adriane Maria dos Santos Sotério 326**** UHH 

04 Adriano Oliveira de Omena 221**** CPME 

05 Agnodecia Gomes Silva 223**** 3º - UTI/UCI NEO 

06 Alexandre Alves Da Silva 225**** CPME 

07 Alterlynne Barbosa da Silva 217**** 6º - ALCON 

08 Alyne Marcia Palmeira Mota Reis 221**** 6º - ALCON 

09 Ana Claudia Rocha Costa 303**** 6º - ALCON 

10 Ana Flora Sena Santa Fé 230**** 3º - UTI/UCI NEO 

11 Ana Mônica Abreu Borges 220**** UONC - Cacon 

12 Ana Paula das Chagas Santos 223**** CPME 

13 Ana Paulino da Silva 339**** 4º -CL.ONCOLÓGICA 

14 Ana Xênia Buarque Lima de Pina 128**** CACON 

15 Andréa da Silva Araújo 217**** 6º - ALCON 

16 Antônia Barbosa dos Santos Silva 225**** 6º - ALCON 

17 Aurélia Jandira de Souza Melo Verçosa 220**** CPME 

18 Caphiane Batista Ferreira da Silva 336**** C. CIRÚRGICO 

19 Cláudia Maria Silva Mendonça 221**** 6º - ALCON 

20 Clécia Pereira Santos 305**** UDI 

21 Clivia Mirelly da Silva 220**** 2º - C. OBSTÉTRICO 

22 Cristiane de Carvalho Cavalcanti da Silva 307**** 2º - C. OBSTÉTRICO 

23 Damiana Fontes de Melo 223**** 2º - PRÉ PARTO 

24 Danielle Coutinho e Souza Lins Machado 222**** C. CIRÚRGICO 

25 Delma Vieira Miguel Alves 218**** 5º - C. CIRÚRGICA 
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26 Diego Alexsandro Rocha de Oliveira 224**** UTI GERAL 

27 Diego Bezerra do Nascimento 221**** UTI GERAL 

28 Edney Bernardino Oliveira 234**** 3º - UTI/UCI NEO 

29 Elba Santos de Barros 238**** CACON 

30 Ellen Vidal Medeiros Lobo 142**** UTI GERAL 

31 Emilly Araujo de Melo 324**** 6º - ALCON 

32 Fabiana Silva Barros 304**** UHH 

33 Fabilly Galvão Silva 220**** 3º - PEDIATRIA 

34 Fábio Santos Carvalho 221**** 2º - C. OBSTÉTRICO 

35 Fernanda Mônica Pinheiro Galindo 303**** REGULAÇÃO 

36 Geisa Gabriella Rodrigues de Oliveira 220**** 3º - UTI/UCI NEO 

37 Genival Feliciano de Almeida Júnior 226**** 4º - CL. MÉDICA 

38 Geraldo da Silva Furtunato Júnior 222**** UTI GERAL 

39 Girleane Feitoza dos Santos 193**** 2º - C. OBSTÉTRICO 

40 Givoneide dos Santos Bezerra 223**** 3º - UTI/UCI NEO 

41 Gleysa Neyane Ferreira 219**** 3º - UTI/UCI NEO 

42 Isabel Cristina da Silva de Andrade 320**** 2º - PRÉ PARTO 

43 Ivanesca Lopes de Barros 217**** 2º - PRÉ PARTO 

44 Jaciel de Oliveira Clementino 223**** REUMATOLOGIA 

45 Janaina da Silva 221**** 6º - ALCON 

46 Jeângela Gomes da Silva 222**** UDI 

47 José Vitorino de Souza Junior 108**** UTI GERAL 

48 Juliana Nunes Lacerda 220**** 6º - ALCON 

49 Karina Vanderlei Santos de Almeida 123**** 3º - UTI/UCI NEO 

50 Kathianne Silva de Oliveira 221**** 2º - PRÉ PARTO 

51 Kátia Santos Buarque Rodas 303**** UTI GERAL 

52 Kleber Lisboa Martins 221**** UTI GERAL 

53 Krisia Patricia Pontes da Silva 222**** AMBULATÓRIO 

54 Lais Catarina 225**** AMBULATÓRIO 

55 Larissa Houly de Almeida Melo 330**** 4º -CL.ONCOLÓGICA 

56 Lauro Sérgio Galvão da Cunha Santos 135**** SETISD 

57 Leina Rodrigues Ferreira 217**** 2º - C. OBSTÉTRICO 

58 Ligya Santos Lima Lamenha 299**** UACAP 

59 Lílian da Silva Neves 227**** 2º - C. OBSTÉTRICO 

60 Litiany de Souza Lima Tavares 223**** 3º - PEDIATRIA 

61 Marcilene Guilherme.da Silva Santos 307**** C. CIRÚRGICO 

62 Maria Aparecida Ferreira Soares 221**** 3º - UTI/UCI NEO 

63 Maria Cecília Bandeira Arnaud Moura 335**** 3º - UCINCa 

64 
Maria da Conceição Carneiro Pessoa de 
Santana 

218**** 3º - UMULTI 

65 Maria Do Socorro Araujo 221**** 2º - BANCO DE LEITE 

66 Maria Jeane Sutério Virtuoso 223**** 2º - C. OBSTÉTRICO 

67 Maria José Francisca Oliveira Atanásio 114**** CL MÉDICA 

68 Mariana Cavalcante Ferraz 218**** 5º - C. CIRÚRGICA 

69 Mariana Leite de Almeida 300**** 3º - PEDIATRIA 

70 Matheus Carvalho Brito Leite 117**** UHH 

71 Nailma Rodrigues de Oliveira 222**** UDI 

72 Patrícia Bispo de Oliveira dos Santos 336**** UHH 

73 Patrícia Duarte Costa Silva 222**** FARMÁCIA 

74 Polyana Medeiros Alves 217**** UTI GERAL 
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75 Rafaella Paula Pimentel Procopio 301**** 2º - PRÉ PARTO 

76 Renata de Souza Silva 224**** C. CIRÚRGICO 

77 Rivanaldo José dos Santos 175**** CACON 

78 Roberto Flávio Melo dos Santos 217**** C. CIRÚRGICO 

79 Roberto Henrique Braga Cavalcanti 239**** C. CIRÚRGICO 

80 Robson Adriani Roques Dauzacker 213**** AMBULATÓRIO 

81 Rose katianne Maurício Santos 224**** 3º - UTI/UCI NEO 

82 Rose Mary Ferreira da Silva 222**** UTI GERAL 

83 Rute Correia da Silva Morais 305**** PROG. BARIÁTRICA 

84 Sandra Rodrigues de Sousa 220**** 2º - PRÉ PARTO 

85 Silvia Magna Barboza 219**** 2º - PRÉ PARTO 

86 Simony Dionisio Rodrigues 331**** 2º - PRÉ PARTO 

87 Suli Santana de Lima 224**** 2º - PRÉ PARTO 

88 Sylvan da Silva Clemente 223**** AMBULATÓRIO 

89 Thaysa Johanne Borges Oliveira 120**** UACAP 

90 Vana Janaina Gomes Ribeiro Coutinho Frazão 304**** 3º - UTI/UCI NEO 

91 Verônica Bárbara Conceição 230**** UTI GERAL 

92 Wanda Tenório Barros Passos Alves 305**** NEFROLOGIA 

93 Weldja Maria Bernardo de Oliveira 221**** 6º - ALCON 

  MEMBROS PERMANENTES   

94 Joyce Letice Barros Gomes 224**** UVS 

95 Tereza Carolina Santos Cavalcante 186**** UVS 

96 Viviane Cavalcante Tavares Monteiro 154**** UVS 

97 Camila Moreira Vasconcelos 102**** UVS 

98 Jessica Mayra Moraes Santos 325**** UVS 

99 Vilma Queiroz Siqueira 223**** UGQSP 

100 Danielly Nogueira de Oliveira Silva 154**** UGQSP 

101 John Victor Santos Souza 216**** UGQSP 

102 Tatiane Andrade da Costa Cardoso Ferino 223**** UMULTI 

103 Patrícia Wanderley Duarte Malta Tenório 219**** 3º - PEDIATRIA 

104 Patrícia de Oliveira Silva 223**** 2º - PRÉ PARTO 

105 Elizabete Dantas de Souza 222**** 2º - PRÉ PARTO 

106 Jaidete Alves Marques 239**** 6º - ALCON 

107 Miliana Ferreira de Mendonça França 303**** 3º - UTI NEO 
 

Art. 3º São atribuições dos membros do 2º Grupo de Trabalho (GT) de Higienização das Mãos: 

I - Comparecer às reuniões; 

II – Analisar e emitir parecer sobre assuntos relativos à higienização das mãos que lhe forem enviados; 

III – Sugerir normas para melhorias na higienização das mãos do Hupaa-Ufal/Ebserh ; 

IV – Realizar visitas inspecionais nos setores com o objetivo de identificar situações/problemas; 

V – Normatizar e fiscalizar as ações de higienização das mãos no HUPAA-UFAL/EBSERH; 

VI – Criar instruções necessárias para melhorar a qualidade das informações sobre higienização das mãos; 

VII – Zelar pelo sigilo ético das informações; 

VIII – Emitir parecer técnico ou relatório, quando solicitado pelas Comissões ou outro serviço interessado; 

IX – Assessorar a Gestão do HUPAA-UFAL/EBSERH em assuntos de sua competência; 

X – Definir anualmente metas de melhorias e suas estratégias, sempre buscando a qualidade com atuação de 
educação permanente; 

XI – Desenvolver atividades de caráter técnico-científico com fins de subsidiar conhecimentos relevantes à 
Instituição; 

XII - Cumprir e fazer cumprir as decisões do 2º Grupo de Trabalho de Higienização das Mãos. 
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Art. 4º A ausência não justificada dos membros da/o unidade/setor (titular ou suplente) do 2º Grupo de Trabalho 
de Higienização das Mãos a 03 (três) sessões consecutivas ou 05 (cinco) sessões alternadas no período de 01 
(um) ano determinará a sua exclusão da Comissão, sendo encaminhada comunicação interna informando a 
Superintendência, apresentando a questão e indicando ou solicitando a indicação de um novo representante. 

Art. 5º Em caso de vacância definitiva de um dos representantes, será feita a indicação de um novo membro, 
seja pelo próprio membro ou pelos demais representantes deste GT, a ser nomeado pelo Superintendente no 
prazo de até 30 (trinta) dias. 

Art. 6º Ficam convalidados seus atos a partir de 17 de abril de 2024. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 276, DE 16 DE JULHO DE 2024 

 
SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Luiza Emanuelle Silva dos Santos, matrícula SIAPE nº 223****, substituto (a) do cargo de 
chefe do  Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 
ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 15/07/2024 a 
28/07/2024, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição; 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 262, de 11 de julho de 2024; 
 
Art. 4º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PUBLICIZAR 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA 2ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DA 
DIVISÃO GESTÃO DE PESSOAS – DIVGP 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA da Universidade Federal de 
Alagoas - UFAL, filial da EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância com a Norma SEI nº 2/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe 
sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) 
funções gratificadas (FG), no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art. 1º PUBLICAR o resultado preliminar da 2ª fase do processo seletivo para função gratificada de Chefia da 
Divisão Gestão de Pessoas – DIVGP, vinculada à Gerência Administrativa do HUPAA/UFAL, com publicação da 
seleção no Edital - SEI Nº 09/2024 COMISE/HUPAA-UFAL, publicizado no Boletim de Serviço nº 53, 26 de junho 
de 2024. 

Classificação preliminar dos (as) candidatos (as) inscritos (as): 

Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação 

01 1º BRUNO MORAIS SILVA 85,50 

02 2º THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 83,83 

 

Art.2º O prazo para interposição de recurso será no período de 17 a 18 de julho de 2024, conforme edital. Os 

recursos poderão ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.hupaa@ebserh.gov.br . 

 

                                                               CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

POP.UACE.030 V.1 2024 V.1 2024 (40181339)  – ACESSO AO ALMOXARIFADO DO HUPAA EM HORÁRIOS 
FORA DO EXPEDIENTE 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

 

 

mailto:comise.hupaa@ebserh.gov.br


Nº 59, 17 de julho de 2024  

 

16 

PRT.UHH.HEMOT.009 V.2 2024 – RECOMENDAÇÃO PARA RESERVA DE CONCENTRADO DE HEMÁCIAS E 
PLAQUETAS EM CIRURGIAS ELETIVAS 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-
informacao/protocolo/unidade-de-hematologia-e-hemoterapia-uhh/prt-uhh-hemot-009-v-2-2024-2013-

recomendacao-para-reserva-de-concentrado-de-hemacias-e-plaquetas-em-cirurgias-
eletivas.pdf/@@download/file 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 
 
 
 

REVOGAÇÃO 

 

REVOGAÇÃO DO DIA 12 DE JULHO DE 2024 

 

No Boletim de Serviço nº 58, de 12 de julho de 2024, fica revogada a Portaria – SEI nº 263. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA-SEI Nº 139, DE 16 DE JULHO DE 2024. 

  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, 
PARA COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2024. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH – RLCE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.010493/2024-60 deste Hospital: 

• ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228**** 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

• ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 136**** 

• JANAÍNA DE OLIVEIRA SILVA SANTOS – Matrícula SIAPE 312**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 140, DE 16 DE JULHO DE 2024 

  
CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;      
                          
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.012108/2024-19. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS E AFINS, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.012108/2024-19. 
 
Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223****  Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

Tania Beatriz Batista dos Reis 128**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da  
Equipe de Planejamento da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

•  
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
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Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 


